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PROJETO DE LEI m 3/2007

REDAÇÃO EINAL

Autoriza o Poder Executivo doar um

Estabilizador ENERMAX - 220/110, à

Defensoria da Comarca de Guaporé.

O Prefeito Municipal de Serafma CoiTêa, Estado do Rio Grande do Sul.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, no uso de suas atribuições legais,

sanciona a seguinte Lei:

Art. l.° Fica o Poder Executivo autorizado a doar  à Defensoria Pública, da Comarca de

Guaporé, um equipamento Estabilizador ENERMAX - 220/110.

Art. 2.” A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafma Corrêa, 12 de janeiro de 2007.

Luiz Antônio Grechi Gheller

Prefeito Municipal, em Exercício.
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